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CONTRATO N°. 0XX/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 

e _____________________________, CNPJ Nº 

______________________________________ 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, com sede na Rua Feliciano Cirne, n°. 

50, Jaguaribe, João Pessoa, Paraíba (CEP 58.015-570), inscrita no CNPJ sob o n°. 09.123.027/0001-

46, neste ato representado por seus Diretores Presidente e de Operações, respectivamente, Sr. 

____________________________, nacionalidade, profissão, matrícula de n°. ____________, e o 

Sr. ___________________________, nacionalidade, profissão, matrícula de n°. ____________, 

ambos com endereço profissional à Rua Feliciano Cirne, n°. 50, Jaguaribe, João Pessoa, Paraíba (CEP 

58.015-570), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 

_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o n°. 

_______________________, com sede na ______________________________________, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr. 

______________________________________, conforme Atos Constitutivos da Empresa, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo CINEP n°. CIN-PRC-2025/00618, com fundamento 

na Lei n°. 13.303/2016, no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP, de 13/05/2019; na Lei Complementar 

n°. 123/2006; na Lei Estadual n°. 9.697/2012; na Lei n°. 8.124/2006, alterada pela Lei n°. 

10.272/2014, bem como na legislação correlata, resolvem celebrar o presente CONTRATO, 

decorrente da Procedimento Licitatório n° 0005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ESTUDOS E PLANOS AMBIENTAIS PARA DIVERSAS ÁREAS DA CINEP, CONFORME CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2. DA VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de execução do objeto será contado a partir da assinatura da Ordem de Serviços e 

prazo contratual será contado da sua assinatura, podendo esse prazo contratual ser prorrogado 

desde que observados os artigos 165 a 167 do RILCC/CINEP. 

2.2. Fica estabelecido o prazo de vigência do CONTRATO de 730 (setecentos e trinta) dias, a contar 

da assinatura do Termo de CONTRATO. 

2.2. Fica estabelecido o prazo de execução de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar da 

data de assinatura da Ordem de Serviço (OS).  

2.2.1. A duração do cronograma dos serviços será especificada em cada OS, tendo em vista os 

diferentes portes dos empreendimentos e serviços expostos na seção 7 do Termo de Referência.  

2.2.2. O cronograma de execução dos serviços será conforme Tabela 6, constante do Termo de 

Referência. 

2.3. A expedição da Ordem de Serviços somente se efetivará após a publicação do extrato do 

CONTRATO no Diário Oficial do Estado da Paraíba. 

 

3. DO PREÇO 

3.1. O valor do CONTRATO à base dos preços propostos e aprovados é de R$ 

___________________________________. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. O pagamento pelos serviços prestados será efetuado de acordo com o cronograma físico-

financeiro e em conformidade com a planilha orçamentária e medição realizada pelo fiscal do 

contrato, a contar da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada. 

4.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela fiscalização 

da CINEP, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng.º Fiscal e pelo 

Responsável Técnico da CONTRATADA. 

4.2.1. O Boletim de Medição, será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador da área 

de execução de Contratos ou de obras e pelo Diretor da Área Técnica, que assinarão os mesmos 

como revisores. 
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4.2.2. Devem ser identificados no Boletim de Medição os assinantes e os revisores do boletim pelo 

nome completo, título profissional, nº do CREA e cargo que ocupa. 

4.2.3. As medições serão mensais com intervalos nunca inferior4es a 30 (trinta) dias, excetuando-

se a medição inicial e final. 

4.2.4. No Boletim de Medição devem constar: 

a) Todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida; 

b) Os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados; 

c) O preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido, acumulado 

e o saldo contratual; 

d) O número do CONTRATO; 

e) O número de ordem da medição; 

f) A data da sua emissão e o período dos serviços medidos. 

4.2.5. Anexo ao Boletim de Medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada e 

fotos dos serviços executados. 

4.2.6 Os serviços constantes no Boletim de Medição deverão ser executados em conformidade com 

o Termo de Referência que, no caso de antecipação ou retardamento da execução, deve ser 

formalmente alterado e anexado ao boletim. 

4.2.6.1. Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que ser 

justificados e aceitos pela Fiscalização, constando registradas as razões no Livro de Ocorrências. 

4.2.6.2. Serão pagos apenas os serviços efetivamente executados. O valor das medições será obtido 

mediante a aplicação dos preços unitários constantes da Planilha de Quantidades e Preços - ANEXO, 

às quantidades de serviços efetivamente executados. 

4.2.7. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

4.2.8. A aprovação da medição pela CINEP não exime a CONTRATADA de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 
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4.2.9. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da Planilha de Medição de serviços e seus anexos (memória de cálculo 

detalhada, fotos e outros documentos que evidenciem a efetiva execução dos serviços). 

4.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data da apresentação 

da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 

CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à 

obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal 

4.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por meio de ordem bancária, no 

domicílio bancário explicitamente indicado na nota fiscal/fatura, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, cujos dados serão sempre fornecidos pela CONTRATADA. 

4.4.1. O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela, ou 

seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste CONTRATO e anexos 

para a efetivação do pagamento. 

4.4.2. A liquidação da parcela fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes 

comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a) Na primeira medição, o comprovante de que o CONTRATO teve sua Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA/CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de 

18.12.98 do CONFEA, na Lei nº 12.378/2010 e na Resolução nº 021/2012 do CAU/BR, sob pena do 

não recebimento da medição requerida; 

b) Também na primeira medição, quando for o caso, o CEI - Cadastro Específico do INSS para o 

objeto deste CONTRATO com indicação do número do CONTRATO correspondente; 

c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota 

fiscal ou fatura que tenha sido paga pela CINEP, através da cópia autenticada da folha de 

pagamento de pessoais e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições 

previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de serviço-FGTS, correspondentes ao mês da 

última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à execução 

contratual, nominalmente identificados, na forma prevista na Lei 8.212/91 e Instrução Normativa 

RFB nº 1234, de 11 de novembro de 2012 (alterada pela Instrução Normativa no 1.244, de 30 de 

janeiro de 2012), e regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS; 
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d) Da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA constatada através de consulta “on-line” 

no sistema da GOCAF – Gerência Operacional de Cadastro de Fornecedores, da Secretaria de Estado 

da Administração, no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN e no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar – CAFILPB, devendo seu resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 

46 do REGULAMENTO INTERNO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DA COMPANHIA DE 

DESENCOLVIMENTO DA PARAÍBA CINEP – RILCC/CINEP; 

e) Da não inclusão da CONTRATADA no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados–CADIN-PB 

e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual- CAFILPB. 

4.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

4.6. Será retido quando do pagamento de cada medição: 

a) 3,5 (três vírgula cinco por cento) sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de 

obra), em atendimento ao §6º do art. 7º da Lei nº 12.546/11, quando a CONTRATADA optar pelo 

regime de desoneração da folha de pagamento, quando couber; 

b) 1,6% (um vírgula seis por cento) para empresas de médio porte ou superior e 1% (um por cento) 

para empresas de pequeno porte, sobre o valor total da fatura, em atendimento à Lei nº 

10.128/2013, art. 7º, II, para o Fundo Empreender/PB. 

c) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, na 

forma da Instrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o Art. 

64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ou outros dispositivos legais que vierem substituir 

ou complementar os ora indicados; 

d) Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 e suas alterações seguintes, conforme 
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determina a Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou outros dispositivos legais que vierem substituir 

ou complementar os ora indicados; 

e) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação municipal e/ou distrital, ou outros dispositivos 

legais que vierem substituir ou complementar os ora indicados. 

4.6.1. A CINEP fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, além das discriminadas 

anteriormente de qualquer tributo ou contribuição determinada por legislação específica, sendo 

que se reserva no direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

4.6.2. As empresas dispensadas de retenções deverão entregar a declaração, anexa ao documento 

de cobrança, a que se refere à IN SRF 1.234/2012 e IN SRF 1.244/2012, ou outras que as 

substituírem, em duas vias, assinadas pelo representante legal, além de informar sua condição no 

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o fizerem, se sujeitarão à 

retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 

4.6.3. Ocorrendo a propositura de Reclamação Trabalhista por empregado ou ex-empregado da 

CONTRATADA alocado na execução dos serviços objeto deste Instrumento e na qual seja citada a 

CINEP na condição de reclamada ou litisconsorte passiva, fica a CINEP autorizada a fazer a retenção 

do valor reclamado e dos pertinentes aos depósitos judiciais de qualquer crédito da CONTRATADA 

ou, se insuficiente este, da Garantia de Cumprimento do CONTRATO, até o trânsito em julgado da 

lide, cujos fatos serão levados ao conhecimento da Fiscalização pelo Órgão Jurídico da CINEP; 

4.6.3.1. Sendo julgada procedente a Reclamação Trabalhista, o valor retido será destinado à 

satisfação da condenação, obrigando-se, ainda, a CONTRATADA a complementar o valor devido ao 

empregado, caso a retenção seja insuficiente; 

4.6.3.2. Sendo julgada improcedente a Reclamação Trabalhista, depois de transitada em julgado a 

decisão, o valor reclamado e retido em espécie será devolvido à CONTRATADA atualizado com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA “pro rata tempore” pela fórmula prevista 

nas condições deste CONTRATO, exceto o pertinente aos depósitos recursais, os quais serão 

devolvidos nos termos do subitem 6.11.3.1 desta Cláusula; 

4.6.3.3. Os valores relativos aos depósitos recursais serão considerados como parte do pagamento 

de indenização trabalhista do processo correspondente ao depósito; caso a CINEP seja excluída do 

feito em Instância Superior, o quantum dos depósitos recursais será devolvido à CONTRATADA 

quando de sua liberação e no mesmo valor liberado. 
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4.7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento oficial 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar, para fins 

de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema. 

4.8. Respeitadas as condições previstas neste CONTRATO, em caso de atraso de pagamento, 

motivado pela CINEP, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desde a data prevista para 

o pagamento até a do efetivo pagamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100)/365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Parágrafo Único: É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do 

serviço, contudo, na hipótese de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas 

medições subsequentes ao efetivo pagamento, o benefício auferido pela CONTRATADA será 

deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus. 

4.9. Em se observando a necessidade de qualquer providência da CONTRATADA, o prazo de 

pagamento será interrompido, até que se proceda(m) a(s) regularização(ões) solicitadas pela 

CONTRATANTE. 

 

5. DO REAJUSTAMENTO 
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5.1. Observadas às prescrições da Lei nº 10.192, de 14/02/01, Lei nº 10.406, de 10/01/2002 e o 

Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênio da Companhia de Desenvolvimento da 

Paraíba - CINEP – RILCC/CINEP, no que for pertinente; aplicar-se-á a este CONTRATO, em 

periodicidade anual, reajuste de preços contado da "data de referência dos preços". 

5.2. O reajuste será realizado conforme os procedimentos descritos a seguir: 

a) O índice de reajuste será do INCC; 

b) A data base adotada será o primeiro dia do mês da apresentação da Proposta e dos Documentos 

de Habilitação; 

c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 

R = V x ((I – Io) / Io) 

Onde: 

R - Valor do reajustamento calculado; 

V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 

I – Índice Reajustamento, correspondente a data do reajuste (12 meses da data base); 

Io – Índice Reajustamento, correspondente à data base. 

5.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 

a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 

12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 

proposta e de acordo com a vigência do CONTRATO. 

5.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo 

contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do CONTRATO. 

5.5. Nos casos em que a prorrogação dos prazos seja de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 

os contratos não serão reajustados. 

 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

C
IN

P
R

C
20

25
00

61
8V

01

M
IN

UTA

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

193

https://linksiga.trf2.jus.br


 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

21201.22.661.5002.2958.00000000287.33903900.50000.0.2.0000 RO: 219/2025 

6.2. As eventuais despesas para o exercício futuro correrão à conta das dotações orçamentárias 

indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

 

7. VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO E ANEXOS DO CONTRATO 

7.1. Este CONTRATO está vinculado ao Procedimento Licitatório nº 0005/2025. 

7.2 São anexos a este CONTRATO: o Termo de Referência, as proposta de preços, cronograma 

físico-financeiro, matriz de risco e os demais elementos técnicos utilizados na licitação mencionada. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Ficará a CONTRATADA impedida de licitar e contratar com a CINEP, pelo prazo de até 2 (dois) 

anos, observada a dosimetria em cada caso conforme subitem 8.4.3 deste item, sem prejuízo das 

multas previstas neste CONTRATO, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e 

fundamentada defesa, quando: 

8.1.1. convocada dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o CONTRATO; 

8.1.2. deixar de entregar a documentação exigida neste CONTRATO e anexos ou apresentar 

documento falso; 

8.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto deste CONTRATO sem motivo 

justificado; 

8.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

8.1.5. praticar atos fraudulentos na execução do CONTRATO; 

8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou 

8.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do CONTRATO; 
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8.1.8. a aplicação da sanção de que trata o subitem 8.1 deste CONTRATO implicará ainda o 

descredenciamento da CONTRATADA, pelo mesmo prazo, no Cadastramento da Secretária de 

Administração do Estado da Paraíba - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar – 

CAFILPB. 

8.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CINEP poderá aplicar sanções de natureza 

moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

8.3. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 

equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do 

Código Civil. 

8.4. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a CINEP poderá ainda, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

8.4.1. ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a CONTRATADA descumprir qualquer 

obrigação, e será expedido pelo Gestor/Fiscal do CONTRATO ou servidor responsável pelo 

recebimento do objeto da licitação, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 

do objeto, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou em assinar o CONTRATO, 

nos seguintes casos: 

8.4.1.1. Quando se tratar de execução de serviços, caso seja identificado atraso superior a 15 

(quinze) dias no cumprimento das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela 

CONTRATADA; 

8.4.1.2. Quando a CONTRATADA descumprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste 

CONTRATO, sendo a advertência registrada e fundamentada em documento específico. 

8.4.2. MULTA: É a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo Ordenador de 

Despesas da CINEP, por atraso injustificado na execução ou inexecução do objeto, sendo esta 

parcial ou total, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

8.4.2.1. Nos casos de atrasos: 

8.4.2.1.1. Até 0,33 % (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

da licitação, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% 

(nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 

8.4.2.1.2. Até 0,66 % (zero vírgula sessenta e seis por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

da licitação, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 
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inadimplente, em caráter excepcional, e a critério da CINEP quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) 

dias; 

8.4.2.1.3. Até 5 % (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo 

de entrega objeto da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 8.4.2.1.1 e 

8.4.2.1.2; 

8.4.2.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 

8.4.2.2.1. Até 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada 

do adjudicatário em assinar o CONTRATO, dentro do prazo estabelecido pela CINEP ou inexecução 

parcial do objeto, calculado sobre a parte inadimplente; 

8.4.2.2.2. Até 10 % (dez por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto 

da licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do CONTRATO, exceto prazo de entrega. 

8.4.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 168, parágrafo 

sétimo, do RILCC e será executada após regular processo administrativo, oferecido à CONTRATADA 

a oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da notificação, nos termos do inciso II, do art. 213 do RILCC, observada a seguinte 

ordem: 

8.4.2.3.1. Mediante desconto no valor da garantia, se houver, depositada do respectivo 

CONTRATO; 

8.4.2.3.2. Mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e 

8.4.2.3.3. Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

8.4.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela CINEP ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito 

de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do 

prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil 

seguinte. 

8.4.2.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

8.4.2.5.1. O atraso na execução do objeto deste CONTRATO; e 

8.4.2.5.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
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8.4.2.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

8.4.2.7. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com 

o objetivo de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do CONTRATO, exceto se 

houver justificado interesse da CINEP em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas 

as penalidades na forma do subitem 8.4.1.1 e 8.4.2.1. 

8.4.3. SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente a empresa de participar de licitações 

e de contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Cadastro 

da Secretária de Administração Estado da Paraíba, de acordo com os prazos a seguir: 

8.4.3.1. Quando a CONTRATADA incorrer nas condutas tipificadas abaixo estará sujeita à sanção de 

suspenção de licitar, de contratar, sem prejuízo das multas previstas no CONTRATO e das demais 

cominações legais: 

I. dar causa à inexecução parcial do CONTRATO. Sanção: 1 (um) ano e 6 (seis) de suspensão; 

II. dar causa à inexecução total do CONTRATO. Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão de 

fases prevista. Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

IV. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado. Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 

V. não celebrar o CONTRATO, dentro do prazo de validade de sua proposta, quando convocado. 

Sanção: 1 (um) ano de suspensão; 

VI. não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; Sanção: 1 (um) ano de suspensão; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; Sanção: 8 (oito) meses de suspensão; 

VIII. apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do CONTRATO; Sanção: 2 (dois) anos de suspensão; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; Sanção: 2 (dois) anos 

de suspensão; 

X. comportar-se com má-fé; Sanção: 6 (seis) meses de suspensão; 
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XI. praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. Sanção: 2 (dois) anos de 

suspensão. 

8.4.3.2. O prazo da sanção a que se refere o subitem 8.4.3.1 terá início a partir da sua publicação 

no Diário Oficial do Estado do Paraíba. 

8.4.3.3. A sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

importa, durante sua vigência, na suspensão de registro cadastral, se existente, ou no impedimento 

de inscrição cadastral; 

8.4.3.4. Se a sanção de suspensão for aplicada no curso da vigência do CONTRATO, a CINEP poderá, 

a seu critério, rescindi-lo mediante comunicação escrita previamente enviada à CONTRATADA, ou 

mantê-lo vigente. 

8.4.3.5. A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos 

a contar do término da primeira imputação, implicará no agravamento da sanção a ser aplicada. 

8.4.3.6. Cabe a Autoridade Superior a decisão para aplicar a penalidade de suspensão. 

8.4.3.6.1. A penalidade de suspensão será registrada no Sistema de Cadastro da Secretária de 

Administração do Estado da Paraíba. 

8.5. É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, 

suspensão temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

respectiva notificação. 

8.5.1. O recurso será dirigido Autoridade Superior, por intermédio da autoridade que aplicou a 

sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse caso, a 

decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 

sob pena de responsabilidade. 

8.5.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do início e incluir-se- á 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário; 

8.5.3. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a 

aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no 

sítio eletrônico da CINEP, devendo constar: 

8.5.3.1. A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

C
IN

P
R

C
20

25
00

61
8V

01

M
IN

UTA

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

198

https://linksiga.trf2.jus.br


 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

8.5.3.2. O prazo do impedimento para licitar e contratar; 

8.5.3.3. O fundamento legal da sanção aplicada; e 

8.5.3.4. O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita 

Federal. 

8.5.4. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a 

autoridade competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente 

que por sua vez providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro da Secretaria 

de Administração do Estado da Paraíba, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao sistema 

em caso de suspensão para licitar. 

8.6. Da sujeição a perdas e danos 

8.6.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a CONTRATADA ficará 

sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à CINEP pelo descumprimento das 

obrigações contratuais. 

8.7. Aplicam-se a este CONTRATO, no tocante a sanções, os comandos dos artigos 201 a 214 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Desenvolvimento da 

Paraíba - CINEP – RILCC. 

 

9. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

9.1. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do CONTRATO. 

9.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

9.3. Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos 

inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma 

proporção do desconto ofertado pela CONTRATADA à época da licitação, ou seja, sofrerão redução 

proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços 

cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão. 
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10. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

10.1. A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá ensejar a sua rescisão, com as 

consequências cabíveis prevista no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP e na Lei n°. 13.303/2016. 

10.2. São motivos para a rescisão do presente CONTRATO os elencados no artigo 198 do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA -CINEP, com as consequências indicadas no mesmo diploma 

legal, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

10.3. O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a 

termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a CINEP; 

10.4. Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente o CONTRATO, desde que a rescisão seja 

precedida de comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

10.4.1 Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços 

públicos essenciais, o prazo a que se refere o 10.4. será de 90 (noventa) dias. 

10.4.2. Quando restar comprovada a impossibilidade da conclusão da obra, no prazo estipulado, 

por culpa exclusiva da CONTRATADA; 

10.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte CONTRATANTE, será esta 

ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso da 

CONTRATADA terá este ainda direito a: 

I. devolução da garantia; 

II. pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão; 

III. pagamento do custo da desmobilização. 

10.6. A rescisão por ato unilateral da CINEP acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das 

sanções previstas neste RILCC: 

I. assunção imediata do objeto contratado, pela CINEP, no estado e local em que se encontrar; 

II. execução da garantia contratual, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela 

CINEP; 
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III. na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do 

CONTRATO até o limite dos prejuízos causados à CINEP. 

10.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão por inexecução 

total ou parcial do CONTRATO. 

10.9. Decretada a rescisão contratual, pelos motivos delineados nas alíneas anteriores, a 

CONTRATADA, ficará sujeita a aplicação das sanções previstas neste CONTRATO, com exceção dos 

casos em que se configurar razões de interesse público ou ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do CONTRATO. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Assumir integralmente a responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer prejuízos 

pessoais ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e/ou 

prepostos na execução do objeto do presente contrato; 

b) Submeter à aprovação da Fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o plano de 

execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras, elaborados de conformidade com o 

cronograma do CONTRATO e técnicas adequadas de planejamento, no que couber ao caso 

concreto; 

c) Adquirir e manter um DIÁRIO DE OBRAS, com páginas numeradas em 3(três) vias, 2(duas) 

destacáveis, no qual a Fiscalização e a CONTRATADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que 

mereçam registro, devendo ser entregue à CINEP, quando da medição final e entrega das obras 

e/ou serviços. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e pelo 

responsável da CONTRATADA, informando, também, a data do registro; 

d) Registrar diariamente, no Diário de Obras, os serviços executados e em andamento, entrada e 

saída de equipamentos, se for o caso, efetivo de pessoal, condições climáticas, visitas ao canteiro 

de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 
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e) Fica obrigada a CONTRATADA a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo menos 

uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no DIÁRIO DE OBRAS, devidamente 

assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita; 

f) Executar os serviços em conformidade com desenhos, memoriais, especificações e demais 

elementos do Termo de Referência, bem como com as informações e instruções emanadas pela 

fiscalização da CONTRATANTE; 

g) Manter durante a execução do CONTRATO em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso 

aos serviços e obras em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações e/ou 

esclarecimentos que lhe forem efetuados. 

i) Responder diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ou pessoas, 

inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 

funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 

inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo 

indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, 

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, 

contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; 

j) Retirar do local dos serviços qualquer pessoa que esteja perturbando os trabalhos da 

CONTRATADA e/ou da Fiscalização; 

k) Manter no canteiro de serviço equipamentos de proteção contra incêndio e brigada de combate 

a incêndio, na forma das disposições em vigor; 

l) Comunicar à Fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade competente, da maneira 

mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante a execução dos 

serviços e obras, inclusive princípios de incêndio; 

m) Manter no local dos serviços e obras instalações, funcionários e equipamentos em número, 

qualificação e especificação adequados ao cumprimento do CONTRATO; 

n) Providenciar para que os materiais, mão-de-obra e demais suprimentos estejam em tempo hábil 

nos locais de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras objeto do CONTRATO; 
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o) Alocar os recursos necessários à administração e execução dos serviços, inclusive os destinados 

ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 

incidir sobre o objeto do CONTRATO; 

p) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer outro 

não previsto neste Instrumento, resultante da execução do CONTRATO, responsabilizando-se pelo 

fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em 

vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços e obras objeto do 

CONTRATO; 

q) Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única e responsável por acidentes e danos que eventualmente 

causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas nos serviços e obras objeto 

do CONTRATO; 

r) Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 

vierem a incidir sobre o objeto do CONTRATO, até o Recebimento Definitivo dos serviços e obras; 

s) Submeter à prévia e expressa autorização da fiscalização da CONTRATANTE a necessidade de 

qualquer trabalho adicional ou modificação que se fizer conveniente no serviço fornecido pela 

CONTRATANTE. Comunicações nesse sentido serão formalizadas por escrito, assim como as 

deliberações posteriores. 

t) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização toda e qualquer alternativa de aplicação de 

materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução dos serviços e obras objeto do 

CONTRATO, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 

requisitos e condições estabelecidas nas especificações técnicas, anexas ao Edital e CONTRATO; 

u) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente. 

v) Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

w) Disponibilizar preposto, endereço comercial, telefone e uma conta de email para fins de 

comunicação entre as partes, mantendo-os atualizados. 

C
IN

P
R

C
20

25
00

61
8V

01

M
IN

UTA

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

CINEP

203

https://linksiga.trf2.jus.br


 

Companhia de Desenvolvimento da Paraíba – CINEP 
Av. Feliciano Cirne, 50 – Jaguaribe – CEP 58015-570 - João Pessoa - PB 

x) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no prazo estabelecido pela fiscalização, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do CONTRATO em que se verifiquem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

y) Caso a CINEP execute esses reparos, a CONTRATADA pagará pelos mesmos, independentemente 

das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços constantes na planilha 

orçamentária, devidamente atualizados; 

z) Comunicar imediatamente à Fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário 

que ocorra no local dos trabalhos; 

aa) Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos 

a serem aplicados nos serviços e obras objeto do CONTRATO; 

bb) Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela Fiscalização, os testes, ensaios, 

exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 

serem aplicados nos trabalhos; 

cc) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança do local 

dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;  

dd) Apresentar mensalmente a fiscalização da CONTRATANTE, a relação de operários empregados 

na execução do CONTRATO, bem como comprovações dos encargos complementares (vales 

transportes, refeições mínimas, cestas básicas, equipamentos de proteção individual-EPI, 

ferramentas manuais, uniformes de trabalho, exames médicos), devidamente assinadas pelos 

empregados, conforme disposto o §3º do art. 7º do Decreto Estadual nº 30.610/2009; 

ee) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, 

máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando 

todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza; 

11.2. O emprego de mão de obra deve ficar a cargo de profissionais de reconhecida qualificação 

por parte da CONTRATADA, o que deverá ficar comprovado nos acabamentos esperados dos 

serviços, realizados de acordo com as presentes especificações. 

11.3. É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade técnica na execução dos serviços objeto 

deste CONTRATO, bem como que todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, de 

primeira qualidade e devem satisfazer às condições estabelecidas nos projetos e especificações 

correspondentes. 
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11.4. A CONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos serviços, 

correndo por sua conta exclusiva as despesas decorrentes das possíveis demolições e/ou 

reconstruções, bem como a reposição dos materiais idênticos aos anteriormente danificados ou 

inutilizados, ainda que verificados após a sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, e mesmo até o término 

do prazo do CONTRATO, como também será responsável pelos danos causados à SUDEMA e a 

terceiros, decorrentes de sua negligência, imprudência ou omissão. 

11.5. A CONTRATADA manterá na da obra, à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 

responsabilidade, o diário de obras, conforme modelo fornecido, onde serão lançados pelo 

profissional responsável residente da parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, os elementos 

que caracterizarem o andamento da obra, como pedidos de vistorias, notificações, impugnações, 

autorizações etc., em duas vias, ficando uma apensa ao livro e outra constituindo relatório semanal. 

11.6. A CONTRATADA deverá manter a obra em permanente estado de limpeza, higiene e 

conservação, com o acondicionamento do material resultante das demolições e limpezas em local 

a ser definido pela Fiscalização do CONTRATO, sendo proibido o entulhamento de restos de 

construção em outros locais do canteiro. 

11.7. A CONTRATADA se obriga a obter, às suas custas, todas as licenças certidões e autorizações 

que lhe serão exigidas para a sua atividade, devendo submeter-se a todas as leis, regulamentos ou 

determinações Federal, Estadual e Municipal, pagando as taxas e emolumentos previstos por lei. 

11.8. É de responsabilidade da CONTRATADA a obediência às normas Regulamentadoras de 

segurança do trabalho de acordo com a NR-18. 

11.9. E de responsabilidade da CONTRATADA o transporte adequado e seguro de todos os 

materiais, evitando danos durante a carga, transporte e descarga. O material enviando à obra deve 

ser acompanhado do pessoal e equipamento necessário à descarga. Materiais como cimento, 

placas, mourões entre outros devem ser estocados na obra sobre estrados de madeira e protegidos 

contra intempéries e sujeira. A guarda dos materiais estocados na obra é de exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA. 

11.10. É obrigação da CONTRATADA, garantir que todos os materiais e serviços fornecidos estejam 

de acordo com o especificado neste CONTRATO e em seus anexos, no projeto ou com modificações 

aprovadas por escrito pela Fiscalização. 
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11.11. Materiais e serviços, mesmo aqueles aceitos e pagos, que apresentarem deficiência até 5 

(cinco) anos após o recebimento da obra pela CONTRATANTE deverão ser retrabalhados ou 

substituídos pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE. 

11.11.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de reparação até 5 (cinco) dias após o 

recebimento da carta de notificação de deficiências emitida pela CONTRATANTE. 

11.12. A CONTRATADA deverá fornecer alimentação (café da manhã + almoço) ao seu pessoal 

durante toda a obra. 

11.13. A CONTRATADA deverá fornecer EPI’s para o pessoal, os quais serão de uso obrigatório para 

todos os ocupantes do canteiro de obra, inclusive os visitantes, conforme a exposição ao risco. 

11.14. Caberá também à CONTRATADA responder, durante 5 (cinco) anos após o Recebimento 

Definitivo dos serviços e obras, por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do Código 

Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições 

que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da 

CONTRATANTE. 

11.14.1. Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRATADA. 

11.15. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os 

atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou 

corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução 

dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação 

em vigor. 

11.16. Quando da necessidade e a critério da Fiscalização, a CONTRATADA deverá desenvolver um 

fluxograma de atividades de desenvolvimento dos serviços a serem prestados, tendo em vista a 

prestação de contas e a realização de reuniões de compatibilização com o órgão contratante, 

cumprindo-se uma pauta estabelecida com convocação antecipada. 

11.17. A CONTRATADA deverá seguir as normas, políticas e procedimentos da CINEP e do Governo 

do Estado da Paraíba e órgãos relacionados relativos à execução do objeto. 
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11.18. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, todas as informações julgadas relevantes 

pela CONTRATANTE, bem como quaisquer anormalidades que interfiram nas condições para 

perfeita execução do objeto contratado, propondo as ações corretivas necessárias. 

11.19. A CONTRATADA deverá observar e cumprir todos os requisitos da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e das Normas Regulamentadoras (NR’s) relacionadas ao objeto do 

CONTRATO. 

11.19.1. Não serão admitidas inconformidades com as normas técnicas, manuais ou instruções de 

serviços, sendo de responsabilidade da CONTRATADA a verificação e aplicação das especificações 

técnicas vigentes no período de execução do objeto contratual. 

11.20. A CONTRATADA deverá atender prontamente todas as convocações para dirimir dúvidas e 

esclarecimentos pertinentes ao objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelos 

agentes designados pela CINEP, tanto durante quanto depois, inclusive no momento da execução 

dos serviços. 

11.21. A CONTRATADA deverá formalizar denúncia à CONTRATANTE de qualquer ato de 

irregularidade praticado por servidor, que frustre ou dificulte o cumprimento de suas obrigações. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Além das estabelecidas no Edital, e seus anexos, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Manter desde o início dos serviços e obras até o seu recebimento definitivo, a seu critério 

exclusivo, uma equipe de Fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 

necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos; 

b) Disponibilizar para equipe de fiscalização Livro de Ocorrências, com abertura formal, com 

páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, para registro de fatos e comunicações 

que tenham implicação contratual; 

c) Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços; 

d) Liberar as áreas destinadas ao serviço; 

e) Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro, no que couber ao caso concreto; 

f) Efetuar as retenções tributárias, quando cabível; 
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g) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 

no CONTRATO; 

h) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade detectada na execução do CONTRATO, 

como a da ocorrência de eventuais vícios no fornecimento objeto deste processo, fixando prazos 

para a sua correção e, no caso de não regularização, processar a rescisão, e/ou, ser for o caso, 

executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções previstas neste Instrumento e no 

RILCC/CINEP; 

i) Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições estipuladas 

neste Instrumento; 

j) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, no CONTRATO e demais obrigações 

assumidas no decorrer do processo; 

k) Permitir o livre acesso da equipe da CONTRATADA aos locais de prestação de serviços, sejam 

eles edificações, pátios, garagens entre outros logradouros municipais, internos ou externos, no 

sentido de garantir o livre acesso da CONTRATADA aos locais de trabalho definidos no Termo de 

Referência, neste Contrato e no decorrer do processo; 

l) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

m) Relacionar-se com a CONTRATADA por meio de pessoa por ela formalmente indicada; 

n) Aplicar sanções administrativas, quando cabíveis, após o direito da ampla defesa e do 

contraditório. 

12.2. A CONTRATANTE deverá fornecer informações importantes à execução dos serviços, 

proporcionando as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o CONTRATO. 

12.3. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA sobre irregularidades detectadas nos 

serviços visando à imediata adoção das providências. 

12.4. Caberá à CONTRATANTE indicar a comissão de Gestão do Contrato e Fiscal, o qual 

acompanhará o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas do Edital e do CONTRATO. 
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12.5. A CONTRATANTE deverá atestar os serviços desde que tenham sido entregues conforme 

estipulado no CONTRATO, encaminhando as notas fiscais / faturas devidamente atestadas para 

pagamento no prazo determinado. 

12.6. A CONTRATANTE deverá esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões 

eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 

projeto, bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução do CONTRATO será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

pelo Gestor e Fiscal de Contrato designados por portaria própria, os quais poderão ser substituídos 

pela CONTRATANTE a qualquer momento e a seu critério, independentemente de qualquer aviso 

à CONTRATADA. 

13.1.1. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive, rejeitando 

serviços que estiverem em desacordo com o CONTRATO, com as Normas Técnicas da ABNT e com 

a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já, a CONTRATADA a assegurar e 

facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao 

desempenho de sua missão. 

13.2. Além das atividades constantes no edital e seus anexos, são atribuições do fiscal de obra: 

a) Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, 

incluindo o edital de licitação, garantias, contrato, projetos, especificações técnicas, cronogramas 

físico-financeiros previstos e realizados, orçamentos (com todos os anexos, inclusive as planilhas 

de composição da administração local e encargos complementares), medições, aditivos, 

reajustamentos, realinhamentos, comprovações dos pagamentos, correspondência, relatórios 

diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos, catálogos de materiais 

e equipamentos aplicados nos serviços e obras, livro de ocorrências, etc. 

b) Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela 

CONTRATADA no início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 

c) Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem 

apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos, no que couber ao caso concreto; 
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d) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos 

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer 

informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 

e) Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em 

execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as 

atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pela CONTRATANTE; 

f) Promover reuniões no local dos serviços para dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela Fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e 

assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem 

tomadas, com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões; 

g) Inspecionar sistematicamente o objeto do CONTRATO, com a finalidade de examinar ou verificar 

se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao projeto, aos 

prazos estabelecidos e demais obrigações do CONTRATO; 

h) Realizar inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de verificar o cumprimento das 

medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos equipamentos de 

proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que ofereçam riscos 

aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas normas de 

segurança e saúde no trabalho; 

i) Paralisar e/ou solicitar o refazimento de qualquer serviço que não seja executado em 

conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao objeto do 

CONTRATO; 

j) Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, 

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras; 

k) Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de 

qualidade dos serviços e obras objeto do CONTRATO; 

l) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os 

eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos, no que couber ao caso 

concreto; 

m) Registrar no Livro de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) destacáveis, 

fatos e comunicações que tenham implicação contratual, como: modificações de projeto, conclusão 
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e aprovação de serviços e etapas construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, 

autorização para substituição de materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de 

execução dos serviços e obras, irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA 

e Fiscalização. Portanto, toda comunicação entre a Fiscalização e a CONTRATADA será realizada 

através de correspondência oficial e anotações ou registros no Livro de Ocorrências; 

n) Elaborar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra e encaminhá-los 

às instâncias superiores; 

o) Aprovar partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar as respectivas 

medições, bem como, conferir, atestar e liquidar a correspondente despesa e encaminhar para 

pagamento as faturas emitidas pela CONTRATADA; 

p) Verificar e aprovar a substituição de materiais, equipamentos e serviços solicitada pela 

CONTRATADA e admitida nas Especificações Técnicas, com base na comprovação da equivalência 

entre os componentes; 

q) Solicitar, formalmente, à CONTRATADA, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa 

técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar a 

documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis aos 

mesmos; 

r) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela CONTRATADA, mediante 

parecer técnico fundamentado, nos termos do art. 4º da lei Estadual nº 9.697/2012, a fim de que 

as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas. 

s) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou dificulte a 

ação da Fiscalização ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao 

andamento dos trabalhos; 

t) Fiscalizar o cumprimento pela CONTRATADA quanto ao cumprimento dos encargos 

complementares. 

u) Exigir o registro no Diário de Obras, sob a responsabilidade da CONTRATADA, da entrada e saída 

de equipamentos, serviços executados e em andamento, efetivo de pessoal, condições climáticas, 

visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades das subcontratadas; 

v) Receber os serviços objeto do CONTRATO, bem como atestar as respectivas notas fiscais/faturas. 
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13.3. Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de Responsabilidade 

Técnica (ARTs) da fiscalização. 

13.4. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem 

a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 

contratados. 

13.5. A CINEP se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, 

prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com este CONTRATO. 

13.6. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

13.7. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pela CONTRATANTE. 

13.8. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. 

 

14. DA MATRIZ DE RISCOS 

14.1. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo (ao Edital) XIV – Matriz de 

Riscos deste CONTRATO, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a CINEP 

sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 

estimada; 

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando 

houver; 

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que 

esses efeitos cesses; 

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 

evento; e, 
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e) Outras informações relevantes. 

14.2. Após a notificação, a CINEP decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos 

adicionais à CONTRATADA. Em sua decisão a CINEP poderá isentar temporariamente a 

CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo evento. 

14.3. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na 

Cláusula Décima Terceira. 

14.4. O reconhecimento pela CINEP dos eventos descritos no Anexo (ao Edital) XIV – Matriz de 

Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 

exclusivamente a CONTRATADA, não dará ensejo à recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO, devendo o risco ser suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 

14.5. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior serão 

comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 

14.6. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 

14.7. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 

decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

14.8. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, salvo se as consequências do evento sejam 

cobertas por Seguro. 

14.9. O CONTRATO poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar 

os efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do CONTRATO se torna impossível ou 

inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa. 

14.10. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 

minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 

14.11. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do CONTRATO, não previstos no Anexo (ao Edital) XIV – Matriz de 

Risco, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

 

15. DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 
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15.1. Concluídos o fornecimento do objeto do CONTRATO, a CONTRATADA solicitará à CINEP, 

através da Fiscalização, o seu recebimento definitivo que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 

dias da data da solicitação. 

15.2. A CINEP terá até 90 (noventa) dias para, através de Comissão designada, verificar a adequação 

dos serviços recebidos com as condições contratadas, emitir parecer conclusivo e, no caso de 

projetos, aprovação da autoridade competente. 

15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o Edital e seus Anexos e com o CONTRATO. 

15.4. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da CINEP através 

de vistoria do responsável por seu acompanhamento e fiscalização, que formalizará mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

CONTRATADO. 

15.4.1. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse 

fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar 

os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, 

que não poderão ser superiores a 90 dias. 

15.4.2. Para o recebimento provisório, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos catálogos, 

folhetos e manuais de montagem, operação e manutenção de todas as instalações, equipamentos 

e componentes pertinentes ao objeto dos serviços e obras, inclusive certificados de garantia; 

15.4.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

15.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará 

uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais. 
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15.6. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a CONTRATADA das 

responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro. 

15.7. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da Fiscalização do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito, sob pena da aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

15.8. O serviço que venha a ser reprovado pela Fiscalização deverá ser refeito pela CONTRATADA, 

sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE. 

15.9. Os documentos técnicos elaborados pela CONTRATADA serão encaminhados aos órgãos 

ambientais competentes, caso o órgão ambiental solicite correções e/ou esclarecemos acerca dos 

arquivos, caberá à CONTRATADA atender as exigências. 

 

16. DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 

16.1. A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de paralisar, 

a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a CONTRATADA, por escrito 

de tal decisão. 

16.2. Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total ou 

parcialmente o CONTRATO, deverá comunicar imediatamente por escrito à CONTRATANTE. 

16.3. Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e perdurem 

por 10 (dez) dias ou mais, a CONTRATANTE poderá suspender o CONTRATO, pelo período 

necessário à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da CONTRATADA, 

excetuando-se estabelecidas pela fiscalização da CONTRATANTE com o acordo da CONTRATADA. 

16.4. Se a suspensão injustificada do CONTRATO perdurar por 120 (cento e vinte) dias, quaisquer 

das partes poderá solicitar sua rescisão. 

16.5. As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização serão pagas 

na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que couber: 

a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que sejam realizadas (ex: vigilância, 

desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro); 
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b) Comprovantes da execução (Ex.: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos devidamente 

assinada pelo empregado, guias de encargos etc.); 

c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data; 

d) outros que a fiscalização considerar necessários. 

16.6. A justificativa mencionada no item anterior “a” deve explicitar as razões técnicas e/ou legais 

da execução dos serviços durante a paralisação. 

 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela Fiscalização, que não constitua 

o escopo principal do objeto e não se refira às exigências de capacitação técnico-operacional 

estabelecidas pelo subitem 9.3.1 do Edital, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta 

por cento) do orçamento, devendo a empresa indicada pela CONTRATADA, antes do início da 

realização dos serviços, apresentar à CINEP documentação do subcontratado que comprove sua 

possibilidade da aquisição de direitos e da contração de obrigações e a qualificação técnica 

necessárias à execução da parcela da obra ou do serviço subcontratado. 

17.1.1. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a CONTRATADA realizará 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante a 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 

da subcontratação. 

17.2. É vedada a subcontratação total dos serviços desta Licitação, bem como dos serviços 

considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional, e ainda, quem tenha 

participado direta ou indiretamente, da elaboração do objeto do Procedimento Licitatório nº 

005/2025. 

17.3. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

perante a CINEP quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente CONTRATO. 
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18.2. Os casos omissos neste CONTRATO serão regulados pelo RILCC/CINEP, aprovado em 13 de 

maio de 2019, pela Lei 13.303/2016 e demais legislação pertinente. 

18.3. A CONTRATADA deve informar imediatamente à CONTRATANTE, quando ocorrer alteração 

do endereço comercial, telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de 

correspondências, comunicados, notificações dentre outros. 

18.3.1. O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem 

qualquer objeção, das determinações emanadas da CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer 

tipos de comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços 

contratados. 

 

19.DA PUBLICAÇÃO 

19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste CONTRATO, no Diário 

Oficial do Estado, nos termos do artigo 59 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP. 

 

20. DO FORO 

20.1. Para dirimir as questões oriundas deste ajuste, as partes elegem o Foro Cível da comarca de 

João Pessoa/PB e, por assim haverem ajustado, assinam os representantes legais das partes e duas 

testemunhas arroladas. 

 

João Pessoa, ______, de ______2025. 

 

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________                            ________________________________ 

Diretor Presidente                                                             Diretor de Operações 
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___________________________________  

CONTRATADA 

 

 

 

__________________________________  

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

Testemunha 01                                                                 Testemunha 02 

Nome: ______________________________              Nome: _______________________________ 

CPF: ________________________________              CPF: _________________________________ 

RG:_________________________________              RG:__________________________________ 
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